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R E S O L U Ç Ã O N2 31/94 
============================= 

Acrescenta dispositivos em Capítulo da Resolu�io 
n2 14/92, que dispõe sobre o Regimento Interno da 
Câ•ara Municipal de Assis. 

O Presidente da Cimara Municipal de Assis, usando 
das atribui�5es que lhe confere o artigo 25, 
inc:iso II, alínea "1", da Lei Ol-gânic:a do 
Município de Assis, faz saber que a Cirnara 
Municipal aprova e ele promulga a seguinte 
Resolu(,:ão: 

O CAPiTULO III, do Título VII Do Processo 
Legislativo, passa a ter a seguinte reda��º' 
renumerando os demais CAPiTULOS e artigos: 

CAf'iTULO III 

Da Rt::daf;ão Final 

Art!1 UUimada a fas.:· de votafi;ão, iif!rá a 
f."roposi'i.·/ío, ·;;e houver substit:utivo, .;:,•mfuuia ou 
iiubmenda a.prova.doii, enviada à Comi ·;;são di:.' 
Con·;;t i tuü:ão, Just ü:a· e Redaf.·ão *",ara ê'laboraf:ão da 
r(f:dafi;ãa f ina.1. 
ArtB A redaf.·ão -fina 1 será discul' ida E' votada 
depoi:; de lida e·m plenário, podenda 'iiier diiipen'iiia.da 
a Ie:it·ura, a requ4f!rimento de qualquer vsreador. 
§ i.!l - Somente 'ifie•rão admitida-:; emE·ndaii à n:·da�ão 
fina 1 para .:·vi t ar incorn::·f.·i:to de 1 inguagf:?m au 
cantradit;.fla evidente·. 
9 e!l ·- Aprovada qua 1 quer emenda ou 
redat;ão final, a praposif:ão voltará à 
Con-;;t i t<.dr;ão, Just i9:a e· Redat:ão para a 
de nova reda.;: ão. 

reje:i ta.da a 
Comi S'!iiãa di:· 

iii0labaraf:ão 

§ 3!1 A nova redaf:ão fina 1 'Será con'iiiderada 
aprovada. se contra ela não votarem dais t:erfi;os das 
versadares. 
Ar t g - Quando, após a aprova,·ão da redaf.·ão tina 1 e· 

até a e.•.:pedif:ãa da autógrafo, veri ·f fr:a·-se· 
intr:·.'<·at idão da te."<·to, a Hesa procederá a re'!iipe•ct iva 
car-ref:ãa, da qua I dará conlu�c imento ao plenário. 
fi J.!1 ·- Não havé.•ndo impugnaf:ão, c.·on'!iiúlê'l"<u·-·ss-á 
aceita a corref:.fla e, em caso contrário, gerá 
reabe·rta a discu'fiisãa Ntra a deci·:dío fina 1 do 
plenária. 
§ êB - Ap 1 icar-'56:-á o R1é."Smo critério deste artigo 
ao-s p roj et O'ii ap ravada-s sem emenda '!ii, no"ii quais, a t fi 
a elabora9:ãa do .autógra fà, ver i tica-'iie ine'J<"at idão 
do te·Jdo. 
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MUNI C :S: lP'AL DE 
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Artigo 2Q 

Artigo 3Q 

Esta Resoluç:�o entra em vigor na data de sua 
publicaç:ão. 

Revogam-se as disposi�5es em contriria. 

CAHARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 31 de janeiro de 1.994. 

---- � 
PRESIDENTE 

ADEMIR �LO PEREIRA 
v1ct�:��IDENTE 

CA 

ISABEL CRISTI�BERTOGNA 
i! SECRETÁRIA 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS,em 07 de 
fevereiro de 1.994. 

Chefe '�""--- � -ia Maria de A da 
Departamento nistra�ão 
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